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RESUMO:    A Política Nacional de Recursos Hídricos estabelece que a gestão hídrica no Brasil deve ser integrada 
e descentralizada com a participação do poder público, da sociedade civil e dos usuários de cada bacia. 
Nesse sentido, a política hídrica instituiu os Comitês de Bacia Hidrográfica, a fim de aproximar a tomada de 
decisão das comunidades locais. Contudo, estudos empíricos têm indicado que esse novo modelo de gestão 
é comprometido por interesses políticos, econômicos e por fragilidades administrativas. Os objetivos desse 
texto são (I) identificar e analisar os fatores que comprometem a participação dos membros dos comitês 
de bacia – utilizando o Comitê de Bacia Hidrográfica dos Afluentes do Rio Preto do Distrito Federal como 
estudo de caso; e (II) fazer uma abordagem crítica do gerenciamento integrado dos recursos hídricos. Os 
procedimentos metodológicos utilizados envolveram a pesquisa bibliográfica, com revisão da literatura 
pertinente à descentralização, à participação, à gestão, à integração dos recursos hídricos, a análise documental 
das atas do Comitê de Bacia Hidrográfica dos Afluentes do Rio Preto e, por fim, entrevistas semi-estruturadas 
com os membros do referido comitê. Foram identificados aspectos que comprometem a participação e a 
representatividade nos comitês, bem como o funcionamento dessas instituições. Também, foram evidenciadas 
as dificuldades de implementar o gerenciamento integrado dos recursos hídricos.  Assim, concluiu-se que, 
para alcançar a sustentabilidade na gestão hídrica, existem algumas condições necessárias: a inclusão da 
discussão científica e tecnológica de caráter multidisciplinar; a equidade de poder e a colaboração entre os 
diferentes atores no processo de tomada de decisão.

                            Palavras-chaves: comitê de bacia hidrográfica; recursos hídricos; participação; gestão integrada; descentralização.
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ABSTRACT:     Brazilian National Water Resources Policy establishes the integration and decentralization of water management 
so that public power, civil society and users of each basin can participate in the decisions.  To this end, such 
policy instituted the River Basin Committees in order to approach local communities of the decision-making 
process. Nevertheless, empirical studies have shown that this new model of management is compromised by 
political and economic interests and by management vulnerabilities. This paper aims (i) to identify and analyze 
what factors compromise the participation of the members of the committees, using the river basin committee 
of the Rio Preto Tributary located in Distrito Federal as a study case and (ii) to critically approach the integrated 
management of water resources. The methodological procedures involved a bibliographic research, with a 
pertinent literature review on the decentralization, participation, management, and integration of water resources. 
Additionally, a documentary analysis of the minutes of the committee and semi-structured interviews with 
members of the committee were performed. The data revealed aspects that compromise both the participation 
and representativeness of the committees, and the functioning of these institutions. Moreover, difficulties of 
implementing the integrated management of water resources were highlighted. Results indicate three necessary 
conditions to achieve sustainability in water management, namely: a technological and scientific discussion 
in a multidisciplinary approach, equity of power, and collaboration among the different actors involved in the 
decision-making process.

                            Keywords: river basin committee; water resources; participation; integrated management; decentralization.

1. Introdução

          Desde a década de 1980, a des-
centralização se tornou palavra de ordem no cenário 
internacional de políticas públicas. A maioria dos 
países em desenvolvimento tem promovido refor-
mas que delegam maior poder político aos níveis 
territoriais mais locais (Agrawal & Ribot, 2000). 
Diferentemente da desconcentração, em que atores 
locais continuam subordinados ao poder central, a 
descentralização política refere-se à transferência 
de poder decisório aos agentes que prestam contas 
às populações locais, normalmente por intermédio 
de eleições. 

Essa nova alocação, de poder decisório, 
implica na redução de custos de transação, no 
melhor aproveitamento de informações, na maior 
capacidade de adaptação às necessidades locais e, 
por fim, na adequação dos custos em relação aos 
benefícios (Abers & Jorge, 2005). Nesse sentido, 

em condições específicas, a descentralização pode 
ser entendida como um mecanismo de democra-
tização, pressupondo que a sociedade local tenha 
maior capacidade de controlar as decisões políticas 
tomadas em nível local. 

 Contudo, estudos empíricos sobre a des-
centralização (que constam na literatura) mostram 
que nem sempre esse modelo é o mais eficiente e 
democrático. A eficiência pode ser prejudicada em 
duas circunstâncias: (I) quando instituições locais 
não têm capacidade técnica ou administrativa de 
deliberar ou executar efetivamente; ou (II) quando 
os interesses políticos locais são caracterizados 
por clientelismo, corrupção ou outros padrões que 
fazem com que as decisões políticas não sigam 
as prioridades técnicas (Arretche, 1996; Agrawal 
& Ribot, 2000; Blair 2000; Brannstrom, 2004; 
Manor, 2004). A democracia é prejudicada quando 
elites locais conseguem monopolizar os processos 
decisórios ou quando a sociedade civil local não é 
bem organizada.
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 Robinson (2007) chama a atenção para os 
potenciais riscos da descentralização. De acordo 
com o referido autor, não há garantia que a autono-
mia dada a governos locais implicará na melhoria 
de serviços públicos. O poder concedido a elites 
locais pode até comprometer a equidade social e a 
prestação dos serviços.

A descentralização da gestão dos recursos 
hídricos no Brasil, sacramentada com a instituição 
da Lei n0 9.433 de 08 de janeiro de 1997 (que cria 
a Política Nacional de Recursos Hídricos - PNRH e 
o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos - SNGRH), iniciou-se com a acentuação 
de processos de degradação dos recursos hídricos. 
Áreas de maior concentração urbano-industrial-a-
grícola foram sedes de discussões envolvendo es-
feras do poder público, associações de profissionais 
relacionados às questões dos recursos hídricos e 
setores organizados da sociedade civil. 

Essa abordagem mais ampla possibilita a 
participação não apenas de diferentes órgãos do 
Estado, mas também da sociedade (Jacobi, 2009). 
A PNRH criou os Comitês de Bacias Hidrográficas 
- CBH, compostos por membros do poder público, 
da sociedade civil e de usuários das respectivas 
bacias. Teoricamente, essa nova forma de gestão 
aproximaria as demandas locais da tomada de 
decisão, seguindo a lógica descentralizadora da 
política hídrica. 

O objetivo desse texto é identificar e analisar 
os fatores que comprometem a operacionalidade 
e a participação nos CBHs e, também, fazer uma 
análise crítica do gerenciamento integrado dos 
recursos hídricos. Além desta introdução, o texto 
está dividido em mais seis partes: I) procedimento 
metodológicos; II) histórico da gestão das águas no 
Brasil; III) caracterização e participação dos comitês 

de bacia hidrográfica, incluindo o Comitê de Bacia 
Hidrográfica dos Afluentes do Rio Preto - CBH-AP; 
IV) análise crítica do gerenciamento integrado dos 
recursos hídricos; V) desafios da gestão descentra-
lizada e integrada dos recursos hídricos; e, por fim, 
VI) a conclusão.

2. Procedimentos metodológicos

 Para alcançar os objetivos deste artigo, 
foram realizadas consultas a referências biblio-
gráficas, pesquisa documental, observação não 
participante e entrevistas com membros do Comitê 
de Bacia Hidrográfica dos Afluentes do Rio Preto. 
O recorte da análise desta pesquisa destinou-se 
a avaliar a eficiência da gestão descentralizadora 
trazida pela política hídrica. Foi feita uma revisão 
da literatura referente à gestão dos recursos hídricos 
no Brasil e da atuação dos comitês sob os diferentes 
aspectos –  especialmente a participação dos atores 
que compõem esses comitês. A revisão da literatura 
aborda, também, o gerenciamento integrado dos 
recursos hídricos, destacando a complexidade de 
sua implementação.

A análise dos estudos consultados procurou (I) 
investigar a operacionalidade nos comitês de bacias 
e as condições de participação dos atores envolvidos 
nessas instituições (utilizando o Comitê de Bacia 
Hidrográfica dos Afluentes do Rio Preto como 
estudo de caso); e (II) avaliar a articulação entre a 
gestão hídrica e ambiental na tomada de decisão. 

Considerando a diversidade de aspectos eco-
nômicos, sociais e ambientais nas áreas de atuação 
dos comitês, foi examinado se estas instituições 
compartilham os mesmos problemas. Os dados usa-
dos na análise foram extraídos de artigos científicos, 
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livros, dissertações, teses e sites oficiais de institui-
ções governamentais. Esta pesquisa bibliográfica 
pretendeu recuperar o conhecimento científico 
acumulado sobre a descentralização, a participação 
e a integração na gestão dos recursos hídricos, no 
âmbito da Política Nacional de Recursos Hídricos.

Com relação à pesquisa documental, foram 
analisadas as atas de reunião (36 atas no total) do 
Comitê de Bacia Hidrográfica dos Afluentes do Rio 
Preto-CBH-AP – localizado no Distrito Federal – no 
período do ano de 2010 ao primeiro trimestre 2017. 
As atas de reunião permitem verificar a participação 
dos membros do CBH-AP nas deliberações, propo-
sições, resolução de conflitos e nas discussões que 
surgem no âmbito da área de atuação do comitê. 

Além da pesquisa documental, foram realiza-
das entrevistas – baseadas em roteiro semi-estrutu-
rado – com 18 membros do CBH-AP (10 membros 
representavam o poder público, 05 a sociedade civil 
e 03 os usuários de água na bacia). Adotou-se, tam-
bém, a metodologia da observação não participante 
em que se participou de 06 reuniões ordinárias e 
extraordinárias, realizadas pelo CBH-AP no ano 
de 2016 e no primeiro trimestre do ano de 2017. 

3. Gestão dos recursos hídricos no Brasil

No Brasil, a gestão hídrica tem sido his-
toricamente voltada para os setores de energia 
elétrica, processamento industrial e irrigação. Por 
muito tempo, a provisão de serviços adequados de 
abastecimento de água, bem como o tratamento de 
efluentes despejados nos rios, não foram prioridades 
de gestão (Jacobi, 2006). O setor elétrico mantém, 
ainda, um domínio significativo na gestão hídrica 
e, muitas vezes, aproveita os direitos de concessão 

de uso sobre a água sem levar em conta aspectos 
sociais e ambientais. Um exemplo claro disso é o 
da construção da Usina de Belo Monte. 

Considerando as denúncias de ONGs e do 
Ministério Público Federal no seu processo de licen-
ciamento ambiental, há inconsistências no Estudo 
de Impacto Ambiental-EIA no que tange aos im-
pactos sofridos pela fauna e flora, pelas populações 
ribeirinhas e pelas comunidades indígenas locais. 
Além do tratamento superficial a mecanismos de 
mitigação e compensação desses impactos. Mesmo 
diante da negligência de avaliação dos impactos so-
cioambientais, o empreendimento recebeu a licença 
de operação do órgão ambiental federal – o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA, 2015).

A descentralização na gestão dos recursos hí-
dricos ocorreu em um contexto de redução do estado 
brasileiro. Desde a década 1980, diversas políticas 
setoriais brasileiras têm passado por reformas que 
combinam a descentralização com a instituição de 
conselhos – como os de educação, de habitação, de 
saúde, de assistência social, de meio ambiente e de 
recursos hídricos. A Constituição Federal (1988), 
estabeleceu um marco no que concerne à gestão 
hídrica: a extinção do direito privado sobre a água, 
passando o direito de propriedade da água para a 
União e para os Estados (Jacobi, 2006). Essa nova 
configuração institucional introduz complexidade 
na gestão, pois a tomada de decisão centralizada foi 
dividida por diversas agências – nem sempre com 
interesses convergentes. 

A dominialidade pública da água não transfor-
ma o poder público federal e estadual em proprietá-
rio da água, mas o torna gestor desse bem em nome 
do interesse público. Dessa forma, o estado passa 
a regular o uso da água e torna-se responsável pela 
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elaboração de políticas que estabeleçam diretrizes 
e objetivos sustentáveis para o uso deste recurso.

A lei que instituiu a PNRH, também conhecida 
como Lei das Águas, criou o SNGRH, regulamen-
tando o artigo constitucional que previa a sua cria-
ção. A referida lei introduziu novos fundamentos da 
gestão da água, tais como: (I) o domínio público da 
água; (II) recurso natural limitado e dotado de valor 
econômico; (III) os usos múltiplos da água; (IV) a 
bacia hidrográfica como unidade de planejamento; 
e (V) a gestão descentralizada com participação 
do poder público, dos usuários e das comunidades 
locais.

As diretrizes desta nova proposta estabelecem 
que os problemas relacionados à água devem ser re-
solvidos, em sua maioria, mediante um processo de 
negociação política e social, envolvendo diferentes 
níveis de governo e atores sociais. Mas, para que 
esta proposta se concretize, é necessário superar os 
limites do processo de negociação que existem em 
função do déficit de articulação entre as instâncias 
de gestão dos recursos hídricos e os governos lo-
cais. Os déficits de comunicação e participação dos 
diferentes atores envolvidos também precisam ser 
superados (Fracalanza et al., 2009).

A concepção de usos múltiplos da água mini-
mizou o comando do setor elétrico na gestão hídrica 
e deu apoio à participação pública, em especial aos 
usuários e à sociedade civil. Assim, dando maior 
legitimidade às deliberações e fortalecendo as 
decisões tomadas (Prota, 2011). Para possibilitar a 
execução da PNRH, foram instituídos instrumentos 
de gestão, tais como os planos de recursos hídricos; 
o enquadramento dos corpos de água em classes de 
acordo com os usos preponderantes; as outorgas de 
direito de uso de recursos hídricos e a cobrança pelo 
uso dos recursos hídricos.  

Os planos de recursos hídricos são planos 
diretores de longo prazo que estabelecem as di-
retrizes de gerenciamento dos recursos em nível 
de bacia hidrográfica, estado ou país. O conteúdo 
desses planos deve conter: I) os usos múltiplos e 
prioritários dos recursos hídricos; II) o diagnóstico 
e a estimativa do balanço de disponibilidade de água 
e demandas futuras; III) as metas de racionalização 
de uso e melhoria de qualidade; IV) análise de 
cenários de crescimento demográfico, evolução de 
atividades produtivas e de modificações de padrões 
de ocupação do solo. Considerando o conteúdo do 
plano de recursos hídricos, sua elaboração e sua 
execução, exige-se transparência. Além de partici-
pação da sociedade e dos atores envolvidos, bem 
como articulação com outras políticas setoriais 
(ambiental, agrícola, uso e ocupação do solo e 
saneamento básico). 

O enquadramento dos corpos de água em clas-
ses tem o objetivo de assegurar a qualidade da água 
e, também, a sua compatibilidade com usos mais 
exigentes a que forem destinadas, a fim de reduzir 
os custos de combate à poluição da água mediante 
ações preventivas permanentes.

A outorga de direito de uso dos recursos hí-
dricos é um instrumento pelo qual o Poder Público 
autoriza o usuário a utilizar as águas de seu domí-
nio, seja por captação ou derivação, lançamento de 
efluentes ou geração de energia. Esse instrumento 
busca assegurar o controle quantitativo e qualitativo 
do uso da água. Além do exercício de direito ao 
acesso a esse recurso natural.

Por fim, a cobrança pelo uso da água tem por 
finalidade reconhecer a água como um bem dotado 
de valor econômico, além de incentivar o seu uso 
racional e gerar recursos financeiros para financiar 
programas, estudos e intervenções contempladas 
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nos planos de recursos hídricos (ANA, 2011). 
Ainda, a Lei das Águas instituiu o instrumento do 
sistema de informação sobre recursos hídricos, res-
ponsável pela coleta, armazenamento e recuperação 
de informações sobre os recursos hídricos.

Para executar a PNRH, a Lei das Águas criou 
o SNGRH – composto pelo Conselho Nacional 
e Conselhos Estaduais/Distrital de Recursos Hí-
dricos; pela Agência Nacional da Águas - ANA; 
pelos Comitês de Bacia Hidrográficas; pelos órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais cujas 
competências se relacionem com a gestão hídrica; e 
pelas Agências de Água. A Figura 1 ilustra a matriz 
institucional do sistema.

Dentre os organismos presentes na matriz 
exposta abaixo, será dada maior ênfase aos Comi-
tês de Bacia Hidrográfica-CBHs, que têm funções 
deliberativas, normativas e consultivas a nível local. 
Dentre as suas funções deliberativas, destacam-se 

a aprovação dos planos de recursos hídricos, a im-
plantação da cobrança e, também, a decisão – em 
primeira instância – dos conflitos de uso de água 
na bacia hidrográfica (Prota, 2011).

O modelo de gerenciamento descentralizado e 
participativo inspirou-se no modelo francês de ges-
tão de águas. Na França, o modelo descentralizado 
de gerenciamento das águas foi criado pela Lei n 

0 64.1245 (16/12/1964), que tratou do regime e da 
repartição das águas, da luta contra a sua poluição, 
do controle da qualidade da água, do estabelecimen-
to de padrões aceitáveis e da criação de perímetros 
de proteção de mananciais (Fracalanza & Campos, 
2010). A lei adota a bacia hidrográfica como uni-
dade de gerenciamento, o plano plurianual de ação 
na bacia e a cobrança direta dos usuários da água, 
visando à autonomia financeira do sistema. Foram 
criados organismos responsáveis pelo modelo em 
nível nacional (Estado francês e Comitê Nacional 

FIGURA 1 – Matriz institucional do Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos-SNGRH.

FONTE: ANA (2011).
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das Águas) e em nível regional (comitês e agências 
de bacias).

Na seção seguinte, serão abordados estudos 
empíricos, o estudo de caso do Comitê de Bacia 
Hidrográfica dos Afluentes do Rio Preto, dados de 
instituições governamentais brasileiras que explo-
ram a participação dos diferentes atores nos CBHs, 
e – por fim – quais são os motivos da criação destas 
instituições.

4. Comitês de bacia hidrográficas: novo 
paradigma na gestão

 Os especialistas consideram a experiência 
francesa a fonte de inovação no campo dos recursos 
hídricos. Várias ferramentas utilizadas na França 
têm sido apontadas pelas agências multilaterais 
como efetivas e úteis para o gerenciamento dos 
recursos hídricos – elas combinam regulação pú-
blica com mecanismos de mercado (Fracalanza & 
Campos, 2010). Contudo, a replicação desse modelo 
em outros contextos deve ser feita com cautela. É 
preciso considerar o que permitiu a criação das 
agências de bacia da França, como elas evoluíram 
e quais são os conflitos conexos. A princípio, houve 
uma rejeição das autoridades locais francesas com 
relação às agências de bacias – consideradas tec-
nocráticas e sem legitimidade.

   No contexto brasileiro, o crescimento do 
uso da água pelos diversos setores industriais, 
agrícolas, saneamento básico, energia, bem como 
o crescimento desordenado das cidades, reforçaram 
a necessidade de criação de arranjos institucionais 
similares ao modelo francês (observadas as espe-
cificidades de cada região). Os comitês de bacia 
fazem parte desses arranjos que visam arbitrar os 

conflitos de uso da água e aproximar as demandas 
das comunidades locais da tomada de decisão. Por-
tanto, inicialmente, é válido investigar o motivo da 
criação dos comitês de bacia hidrográfica no Brasil.

4.1. Disseminação dos comitês

   Para iniciar a explicação do processo de 
criação de comitês de bacia hidrográfica no Brasil, 
vale ressaltar a experiência vivenciada no Rio Gran-
de do Sul. Em 1985, denúncias de contaminação 
do rio dos Sinos intensificaram-se, mobilizando a 
sociedade local e os técnicos da Fundação Estadual 
de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler 
(FEPAM), alertando-os sobre a necessidade de for-
talecer a fiscalização e o controle dos lançamentos 
de efluentes nos corpos d’água da bacia. Em 1987, 
grupos organizados da sociedade, de universidades 
e de técnicos do estado realizaram um seminário 
sobre a questão. Foi proposta, neste evento, a cria-
ção do “Comitê de Preservação, Gerenciamento e 
Pesquisa da Bacia do Rio dos Sinos”. O comitê foi 
criado no ano seguinte pelo Decreto Estadual nº 
32.774, de 17 de março de 1988. 

A composição do comitê não se limitava a 
governantes e técnicos governamentais. Além dis-
so, faziam parte dele universidades, movimentos 
ecológicos, entidades empresariais, prefeituras 
municipais, câmaras de vereadores e organizações 
da sociedade civil. Apesar de uma experiência 
semelhante ter ocorrido em 1989, no Estado de 
São Paulo, com a criação do consórcio Consórcio 
Intermunicipal das Bacias dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí – PCJ, o movimento de criação 
do comitê na Bacia do Rio Sinos é considerado a 
primeira experiência brasileira na instituição de 
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comitê de bacia inspirada no modelo francês (ANA, 
2011). Nesse processo, o modelo adotado para a 
criação do comitê foi bottom up, ou seja, partiu da 
sociedade, dos usuários e dos especialistas, confe-
rindo legitimidade à sua instituição. Esse modelo de 
gestão viabiliza o atendimento a demandas locais e 
está em consonância com os fundamentos de gestão 
descentralizada e participativa previstos na PNRH. 

   Com a promulgação da Constituição Fede-
ral de 1988, da Lei das Águas (1997) e da Lei n0 
9.984 de 17 de julho de 2000, que criou a Agência 
Nacional Águas-ANA, houve uma proliferação de 
criação de comitês de bacia hidrográfi ca. A Figura 
2, localizada abaixo, mostra a quantidade de comitês 
de bacia criados a partir do ano de 1994.

Atualmente, existem 218 comitês de bacia hi-
drográfi ca estaduais, sendo que 211 estão instalados 
(ANA, 2015). Uma análise de um estudo de caso 
sobre o processo de criação de comitês focalizou 
um conjunto de 15 comitês criados e um comitê 
em processo de formação (nas regiões Nordeste, 
Centro-oeste, Sul e Sudeste). Abers & Jorge (2005) 
perceberam que uma das principais motivações para 
a criação desses comitês foi a vontade do governo 
estadual de se adequar às novas leis de recursos 
hídricos. A motivação fi nanceira parece ter sido 
menos importante nesse caso, embora organismos 
de cooperação internacional como o BID e o Banco 
Mundial tenham promovido a criação de comitês e 
fi nanciado vários organismos estudados. Da mesma 

FIGURA 2 – Número de Comitês Estaduais de Bacia Hidrográfi cas no Brasil no período de 1994 a 2010.
FONTE: Adaptado de ANA (2011).
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forma, a Agência Nacional de Águas tem exigido 
a criação de comitês como requisito para oferecer 
apoio financeiro. O estudo aponta outras motivações 
para a criação de comitês, como conflitos pelo uso 
da água, eventos críticos (inundações e secas) e o 
agravamento das condições ambientais da bacia. 
Evidentemente, essa pesquisa não exauriu todas 
as motivações para instituir os comitês de bacia 
hidrográfica, mas evidencia que a criação dessas 
instituições é dinâmica. 

A disseminação de comitês pelo país não ga-
rante a sua democratização e legitimidade. Segundo 
Ribot (2007), a proliferação de instituições locais 
pode causar fragmentação ou difusão do poder 
público. 

Portanto, a criação dos CBHs ocorre por 
diferentes motivos, podendo ser: (I) aspectos fi-
nanceiros; (II) conflitos; (III) negociações entre 
os atores envolvidos; (IV) determinação legal; ou 
(V) eventos críticos. Essa dinâmica se relaciona 
com as diversas finalidades de usos dos recursos 
hídricos na indústria, na agricultura, no saneamento 
básico e na proteção ambiental. Considerando essa 
diversidade de interesses, a efetiva participação e 
a representatividade dos membros dos comitês são 
fatores críticos para garantir a democratização e a 
resolução de conflitos. Contudo, interesses políticos, 
econômicos e fragilidades administrativas podem 
comprometer o alcance dessa gestão democrática.

4.2. Participação nos comitês

Conforme visto, a composição de um comitê 
deverá refletir os múltiplos interesses com relação 
às águas da respectiva bacia. De forma geral, são 
três os interesses que se expressam nas bacias: os 

dos usuários diretos de recursos hídricos (sujeitos 
ou não à outorga de direito de uso); os dos poderes 
públicos (municípios, estados e União) constituídos 
na implementação das diferentes políticas públicas; 
e os das organizações civis na defesa dos interesses 
coletivos. Soma-se, com essa diversidade, o fato de 
que cada setor citado, por sua vez, abarca outros 
múltiplos interesses. 

De acordo com a Lei das Águas, os membros 
do poder público se limitam a 50% do total de mem-
bros no comitê, a fim de conferir paridade entre os 
atores. Contudo, essa paridade é questionada por 
diversos autores. Na prática, não ocorre equilíbrio 
entre o número de representantes do poder público, 
dos usuários e das organizações da sociedade civil 
(Prota, 2011). Não raramente o poder público supera 
o limite de 50%, comprometendo a participação de 
outros setores.

É preciso compreender o funcionamento dos 
CBHs para fazer uma análise mais apurada. As 
deliberações dos comitês são decididas em plená-
rio, que tem apoio de câmaras técnicas específicas. 
Essas câmaras têm caráter consultivo e podem ser 
compostas por membros indicados, geralmente 
especialistas, que não integram o comitê. A Figura 
3 ilustra a estrutura do Comitê de Bacia Hidrográ-
fica do Rio São Francisco – CBHSF, um exemplo 
da estrutura organizacional de um comitê de bacia 
interestadual.

De acordo com estudos empíricos, o planeja-
mento e a tomada de decisão nos comitês, apesar 
do conceito descentralizador e participativo dessas 
organizações, ocorrem de forma pouco democrática. 
Alguns problemas, evidenciados no estudo de caso 
de Prota (2011), em que a autora avalia o Comitê de 
Bacia Hidrográfica do Tietê – Jacaré (São Paulo), 
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podem ser aqui mencionados para demonstrar o 
comprometimento da participação:

• Ausência de membros da sociedade civil 
nas reuniões, por serem realizadas em 
horários de trabalho;

• Fraca participação do estado;
•  Ausência de instituição federal (IBAMA) 

e de representantes de moradores de baixa 
renda ou excluídos;

• Desproporcionalidade entre os setores 
representados nos comitês;

• Despesas com deslocamento, alimentação 
e diárias; 

• Falta de comprometimento de alguns 
representantes.

 Os problemas de participação, identificados 
no comitê do Tietê – Jacaré, também são observados 
em outros comitês. Na pesquisa de Moreira (2013), 

FIGURA 3 – Estrutura organizacional do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco. 
FONTE: CBHRSF (2016).
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foi relatado que o Comitê de Bacia Hidrográfica 
do Baixo Jaguaribe (Ceará) fez um diagnóstico 
do seu próprio funcionamento. Foram aplicados 
32 questionários em nove municípios da bacia em 
2004 - 2005, visando avaliar seis anos de gestão 
do colegiado (1999 a 2005). Foi constatada a insa-
tisfação dos membros do comitê com a atuação da 
Secretaria de Recursos Hídricos do Estado do Ceará, 
isso ocorreu devido à falta de apoio e consideração 
às demandas do comitê. A falta de comunicação 
entre os membros do comitê e da própria comuni-
dade e a necessidade de divulgação do trabalho do 
comitê também foram constatados como fatores que 
comprometem seu funcionamento.

A pesquisa de Schultze et al. (2015) detectou a 
baixa representatividade do Comitê da Bacia Hidro-
gráfica do Rio São Francisco (CBHSF) entre a po-
pulação local e falhas na interação das instituições 
locais de gestão de água. O processo de transposição 
do rio São Francisco tem provocado discussões per-
tinentes sobre o ecossistema, sua sustentabilidade, 
a quantidade de água e a socioeconomia microrre-
gional e nacional. A tomada de decisão sobre esse 
processo de transposição foi negociada sem que o 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos levasse 
em consideração o posicionamento contrário do 
CBHSF ao projeto da transposição, iniciado pelo 
Ministério da Integração. O processo de participa-
ção foi questionado e criticado por todas as escalas.

4.3. Comitê de Bacia Hidrográfica dos 
Afluentes do Rio Preto

A área de atuação do Comitê de Bacia Hi-
drográfica dos Afluentes do Rio Preto -CBH-AP, 
criado no ano de 2010, está localizada na porção 

leste do território do Distrito Federal, inserida na 
Bacia Hidrográfica do Rio Preto – que faz parte da 
Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco. A Bacia 
Hidrográfica do Rio Preto compreende uma área de 
aproximadamente 1.045.900 hectares, dividida en-
tre os Estados de Goiás, Minas Gerais e do Distrito 
Federal (Figura 4).

Na área de atuação do CBH-AP, predominam 
atividades agrícolas com uso intensivo de pivôs 
centrais de irrigação que têm contribuído para a 
redução da disponibilidade hídrica para os usuários 
da bacia, principalmente no período de estiagem 
(Machado, 2009). Nesse período, a demanda por 
uso de água para irrigação agrícola em algumas 
unidades hidrográficas da bacia do Rio Preto é maior 
que a disponibilidade de água. 

No ano de 2016, o governo distrital decretou 
estado de emergência nas áreas agrícolas de sua 
jurisdição devido à redução nos volumes de chuva 
nos meses de fevereiro, março e abril. A produção 
agrícola na bacia do Rio Preto, responsável por 
80% da produção agrícola do DF, foi afetada com 
a redução de – aproximadamente – 30% da área 
irrigada devido à falta de água (Mesquita, 2017). 

As principais culturas irrigadas – cultivadas na 
bacia – são a soja, o milho, o feijão e o sorgo, prin-
cipalmente pelos grandes irrigantes. Os pequenos 
produtores cultivam pimentão, alho, batata, cebola, 
hortaliças e tomate. Devido à redução das precipi-
tações; à ausência de planejamento de longo prazo; 
ao uso irracional da água e as ocupações irregulares; 
o Distrito Federal enfrentou nos anos de 2016/2017 
uma escassez de água sem precedentes. A “crise 
hídrica” que, na visão de alguns especialistas é uma 
crise de gestão, se instalou no DF com os níveis 
dos dois principais reservatórios de abastecimento 
humano abaixo de qualquer medição já registrada. 
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Portanto, considerando o cenário hídrico 
crítico apresentado acima, as instituições respon-
sáveis pela gestão dos recursos hídricos (como é 
o caso do CBH-AP) têm o dever de se organizar 
e direcionar esforços para amenizar esse cenário. 
Contudo, o CBH-AP enfrenta diversas dificuldades 
operacionais e de gestão. Há um predomínio de 
membros representantes do setor agrícola (gran-
des e médios irrigantes) e do poder público; não 
há membros representantes da sociedade civil de 

proteção ambiental, do meio acadêmico e nem de 
pequenos produtores. 

Dessa forma, os assuntos debatidos no comitê 
concentram-se nos anseios de grandes produtores 
(obras de infraestrutura hídrica como barragens) e 
em procedimentos de regularização da propriedade 
pelo poder público – licenciamento ambiental e 
outorga de uso de água (Figura 5). Pouco se debate 
sobre a elaboração e execução do plano de bacia, so-
bre a captação de recursos financeiros para executar 

FIGURA 4 – Localização da Bacia Hidrográfica do Rio Preto (3) em relação à Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (1 e 2).
FONTE: Adaptado de Borges (2008).
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projetos de interesse coletivo ou sobre a ampliação 
da participação de outros segmentos no comitê.

Na realidade, considerando as atribuições 
normativas do CBH-AP, constata-se que essa ins-
tituição ainda não consegue desempenhar essas 
atribuições de maneira satisfatória. Dentre as atri-
buições não executadas destacam-se: I) elaboração e 
execução do plano de bacia; II) aprovar projetos na 
bacia; III) sugerir mecanismos de cobrança pelo uso 
da água; e IV) arbitrar os conflitos pelo uso da água. 

Os fatores que alimentam essa falta de opera-
cionalidade no comitê são a ausência de recursos 
financeiros, o desconhecimento das funções do 

comitê, a representatividade dos membros e a falta 
de participação da academia, de entidades am-
bientais, de pequenos produtores e da comunidade 
local. É possível que o afastamento dos pequenos 
produtores e da comunidade local se dê pela falta 
de conhecimento sobre a existência do comitê e, 
também, sobre saber qual sua função na bacia. 
Outra possibilidade é considerar que isso ocorra 
pela dificuldade de participar das reuniões, seja pelo 
deslocamento ou pelo horário – normalmente dias 
de semana e horário comercial de trabalho. 

O CBH-AP ainda não implementou a cobrança 
de recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio 

FIGURA 5 – Assuntos mais debatidos nas reuniões do Comitê de Bacia Hidrográfica dos Afluentes do Rio Preto, considerando o registro das 
atas no   período de 2010 ao 10 trimestre de 2017. *LA – Licenciamento Ambiental.
FONTE: Elaborado pelo autor.
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Preto. Além disso, o comitê ainda não foi capaz de 
elaborar ou aprovar projetos na bacia a fim de cap-
tar recursos. A ausência de recursos financeiros no 
comitê o torna dependente da Agência Reguladora 
de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito 
Federal - ADASA/DF que acaba sendo responsável 
por dar o suporte técnico e administrativo à insti-
tuição. Contudo, o quadro reduzido de servidores 
da agência e a dificuldade de integração entre as 
políticas setoriais e o atendimento da demanda da 
comunidade local dificultam a gestão no âmbito 
do comitê.

Apesar dos gargalos na gestão dos recursos 
hídricos no CBH-AP, na Bacia Hidrográfica do Rio 
Preto no DF, avanços também foram percebidos. 
Uma das atribuições que o comitê desempenha 
de forma satisfatória é o debate sobre a situação 
dos recursos hídricos na bacia. Nesse sentido, a 
EMBRAPA Cerrados, a Empresa de Assistência 
Técnica e Rural do Distrito Federal- EMATER/DF e 
a ADASA/DF são os principais atores em promover 
o conhecimento técnico e científico nesse campo. 

Nas reuniões são apresentados dados de pes-
quisas em sub-bacias experimentais, que mostram 
os fatores que reduzem a disponibilidade de água 
na bacia e quais medidas devem ser adotadas pa-
ra mitigar o impacto sobre os recursos hídricos. 
Todos os produtores rurais entrevistados ou seus 
representantes (membros do comitê), afirmaram 
que a prática do plantio direto é adotada na maioria 
das propriedades. Esse fato foi confirmado por um 
representante da EMATER/DF no comitê. 

A prática do plantio direto permite que a água 
infiltre no solo de forma gradual, alimentando os 
aquíferos da região, além de dificultar o carreamento 
de sedimentos aos corpos hídricos e o surgimento 
de processos erosivos no solo. Apesar do avanço no 

uso do plantio direto, outra técnica de conservação 
da água e do solo, conhecida como terraceamento, 
não tem sido utilizada pelos produtores devido a 
interferências na operação do maquinário agríco-
la. Contudo, a maioria dos representantes do setor 
agrícola informa que os produtores estão dispostos 
a adequar os terraços à operação do maquinário em 
suas propriedades. Gradativamente, os produtores 
rurais da bacia –  que atuam no comitê – estão 
incorporando a necessidade de adotar práticas con-
servacionistas e utilizar a água de modo racional. 

Outro aspecto positivo na gestão dos recursos 
hídricos no comitê é que representantes do poder 
público (EMATER/DF e ADASA/DF), que partici-
pam da negociação alocada de água com produtores 
rurais inseridos em sub-bacias onde a demanda por 
água já supera a oferta, são também membros do 
CBH-AP ou participam das reuniões deste. Apesar 
das negociações de alocação de água serem firma-
das fora do âmbito do comitê, as discussões desse 
processo negocial são levadas ao conhecimento dos 
membros do CBH-AP. O processo de alocação de 
água é o compromisso dos produtores rurais com o 
poder público, visando captar água para irrigação 
em períodos determinados em comum acordo. 
São formados grupos de irrigação, de forma que a 
captação exerça menor pressão nos cursos de água 
da região.  A participação dos produtores rurais no 
processo de tomada de decisão fortalece a demo-
cratização da gestão dos recursos hídricos.

 Na pesquisa de Britto & Johnsson (2013), 
constatou-se que um dos aspectos positivos do 
Comitê Guandu (no Estado do Rio de Janeiro) é 
a participação e o engajamento dos atores sociais, 
não somente da sociedade civil, mas também dos 
outros integrantes. O amadurecimento do seu fun-
cionamento é baseado no diálogo e na negociação 



Desenvolv. Meio Ambiente, v. 45, p. 56-80, abril 2018. 70

entre os representantes dos diversos segmentos e na 
parceria entre os atores que representam o governo 
estadual e os diversos governos municipais.

Para que as negociações nos comitês de bacia 
hidrográfica sejam efetivas, é necessário que todos 
os interessados nos recursos hídricos da bacia te-
nham os seus interesses representados e que, além 
disso, eles sejam passíveis de discussão e delibera-
ção em igualdade de condições. Isso constitui uma 
grande dificuldade para se obter a participação e 
representação de todos. Só é possível garantir a 
participação social equânime quando são dadas 
oportunidades iguais de acesso à informação aos 
diversos segmentos e atores, independentemente de 
sua origem e do seu grau de instrução (Saito, 2001). 
Membros de pequenas comunidades desassistidas, 
que participam das reuniões e deliberações dos 
comitês, não conseguem compreender termos mais 
técnicos discutidos geralmente por especialistas e 
membros do poder público, ficando alienados no 
processo de tomada de decisão. 

Portanto, apesar das dificuldades operacionais 
do CBH-AP, sua criação pode ser considerada um 
avanço na gestão dos recursos hídricos da Bacia 
Hidrográfica do Rio Preto. Desde de sua criação 
o comitê tem, ainda que lentamente, evoluído nas 
discussões e nos encaminhamentos das reuniões. 
O fortalecimento dessa instituição necessita de um 
processo colaborativo entre os atores envolvidos na 
gestão hídrica. Esse processo demanda tempo e deve 
ser aprimorado de forma transparente, equânime e 
articulada.

5. Integração na gestão hídrica: utopia?

  Historicamente, pode-se destacar que a gestão 
das águas no Brasil ocorreu de forma fragmentada 

e centralizada. Como destacam Abers & Jorge 
(2005), ela ocorreu de forma fragmentada porque 
cada setor – energia elétrica, agricultura irrigada, 
saneamento, preservação ambiental – realizava 
o seu próprio planejamento e propunha medidas 
correlatas. Cada setor fazia isso de forma isolada, 
porque o governo federal e os governos estaduais 
(esses de forma mais esporádica) definiam a política 
das águas sem inputs dos governos municipais, dos 
usuários da água e da sociedade civil.

O gerenciamento integrado dos recursos hídri-
cos - GIRH continua sendo um grande desafio. De 
acordo com a definição do Global Water Partner-
ship - GWP, o GIRH é “um processo que promove 
o desenvolvimento e gerenciamento coordenado 
dos recursos hídricos, do uso e ocupação do solo 
e demais recursos relacionados visando à maximi-
zação do bem-estar social e econômico de forma 
equânime, sem comprometer a sustentabilidade vital 
dos ecossistemas” (GWP, 2010).  Dessa forma, o 
GIRH é direcionado a um novo paradigma de ges-
tão transversal entre diferentes setores usuários de 
recursos hídricos – como representado na Figura 6.

Portanto, considerando os interesses de di-
ferentes setores e a necessidade de integração em 
diversos níveis, percebe-se a complexidade da apli-
cação do termo GIRH na gestão hídrica. Diferentes 
aspectos políticos, sociais, econômicos, ambientais, 
técnicos ou administrativos, para gerir os recursos 
hídricos em diferentes contextos territoriais, sus-
tentam a ideia dessa complexidade. 

Para Smits & Butterworth (2006), devemos 
assumir uma perspectiva de governança local em 
comparação com outros grupos de interesse envol-
vidos no local, como o governo nacional, os órgãos 
de gestão de recursos hídricos e os diversos grupos 
da sociedade civil – incluindo o setor privado. Con-
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tudo, em alguns casos, como nas grandes regiões 
metropolitanas, a perspectiva da governança regio-
nal deve ser levada em conta na governança local.

Apesar de as instituições, em geral, estarem 
aderindo à corrente de gestão integrada da água 
como solução para o crescimento da demanda de 
água e sua contaminação, há críticas sobre a real 
aplicabilidade deste modelo. Biswas (2004) analisa 
o conceito de gestão integrada dos recursos hídri-
cos, destacando a inviabilidade de sua aplicação no 
mundo real, tanto o conceito em si, como a sua im-
plementação. Ele sustenta que o conceito continua 
sendo amorfo e que não existe acordo sobre temas 
fundamentais – como, por exemplo, os aspectos 
que deveriam ser integrados; como,  por quem e se 
essa integração é possível em um sentido amplo. 

A implementação e institucionalização da 
GIRH em escala nacional e local permanecem como 
desafios, sendo tal modelo questionado por muitos 
autores (Biswas, 2004; Goldmann, 2007; Jonker, 
2007; Medema et al., 2008; Dobner, 2010; Muller, 

2010). Há um debate sobre como essa expressão 
tem sido apropriada e difundida por diferentes 
atores de forma banal ou para ser utilizado apenas 
em normatizações de forma vaga.

Para Mostert (2006), a GIRH é ideológica, pois 
na prática são estabelecidas prioridades ao mesmo 
tempo em que são feitas escolhas políticas. Os 
gestores são os reais tomadores de decisões. Essas 
relações sociais e políticas influenciam a forma 
como o conceito de gestão é utilizado.

5.1. Integração entre os instrumentos da 
gestão hídrica e ambiental – Outorga 
e Licenciamento Ambiental na Bacia 
Hidrográfica do Rio Preto

A transversalidade da gestão da água é um 
fator que pesa na gestão desse recurso. No Distrito 
Federal, diversas instituições (SEAGRI, EMATER, 
ADASA, CAESB, IBRAM) possuem diferentes 

FIGURA 6 – Gerenciamento Integrado dos Recursos Hídricos e diálogos transversais entre diferentes setores.            
FONTE: GWP (2000). 
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papéis na gestão da água. Na escala federal, a 
ANA, o ICMBIO, os Ministérios da Agricultura, do 
Meio Ambiente, de Minas e Energia, da Integração 
Nacional; também exercem diferentes funções no 
gerenciamento da água.  O Diretor do Programa 
Nacional de Água e Energia Renovável de Israel, 
durante o Seminário das Águas (realizado em 22 
março de 2017 – no MMA), criticou a quantidade 
de instituições que trabalham de formas diferentes 
e têm visões distintas sobre o uso da água. 

Em Israel, onde a escassez de água é signifi-
cativamente maior que no Brasil, não há essa frag-
mentação de órgão gerindo um mesmo recurso. Na 
visão do especialista, esse tipo de governança traz 
mais conflitos do que soluções para o uso adequado 
da água. São publicadas diversas normas – às vezes 
conflitantes – por diferentes instituições, sem qual-
quer tipo de análise integrada das políticas setoriais 
envolvidas. Esse modelo fragmentado de gestão, 
no qual não ocorre a integração entre os setores, 
tende a fracassar. 

Na visão dos membros do CBH-AP, a maioria 
entende que a gestão ambiental não é integrada com 
a gestão de recursos hídricos. O fato do órgão que 
concede a licença ambiental não ser o mesmo que 
concede a outorga de uso de água, como é o caso do 
DF, favorece a desarticulação desses instrumentos. 
De modo geral, por parte dos irrigantes há muita 
reclamação dos procedimentos de licenciamento 
ambiental, principalmente a morosidade do proces-
so até a expedição da licença. O produtor rural tem 
facilidade em adquirir a outorga de uso de água, 
mas não pode irrigar suas culturas porque ainda 
não possui a licença ambiental. Por parte do poder 
público, foi relatada a necessidade de melhorar 
os procedimentos para concessão de outorgas e 
licenças ambientais, de forma a garantir a água 

em qualidade e quantidade para os usuários – sem 
comprometer a manutenção ecológica na bacia.

No DF ainda não há uma base de dados co-
mum entre a ADASA/DF, responsável por conceder 
as outorgas de uso de água, e o Instituto Brasília 
Ambiental-IBRAM/DF, responsável pela conces-
são das licenças ambientais. Essa fragmentação de 
dados prejudica a análise e a tomada de decisão dos 
gestores, especialmente em bacias como a Bacia 
Hidrográfica do Rio Preto, em que a demanda por 
água é maior do que sua oferta no período seco.

 As outorgas no DF são concedidas sem qual-
quer tipo de análise ambiental da propriedade – co-
mo o estado de conservação das Áreas de Preser-
vação Permanente- APP, da reserva legal e a vazão 
ecológica para manter os serviços ecossistêmicos. 
A gestão dos recursos hídricos, tanto no Distrito 
Federal quanto nas demais unidades federativas do 
Brasil, tem sido baseada apenas em dados hidro-
lógicos. Os gestores têm se preocupado mais em 
fazer cálculos hidrológicos para ter conhecimento 
das vazões outorgáveis do que se preocupado em 
integrar outros aspectos presentes na bacia hidrográ-
fica, que interferem diretamente ou indiretamente no 
ciclo hidrológico. Frequentemente, nos processos de 
concessão de outorga de uso de água e de licenças 
ambientais, não são considerados aspectos sociais, 
econômicos e ambientais existentes no território 
(Mesquita, 2017).

Um outro fator que chama a atenção na con-
cessão de outorgas de uso de água e de licenças 
ambientais, é a fixação de um valor para a vazão 
ecológica. No Distrito Federal essa vazão é definida 
por resolução da ADASA, que estabelece um valor 
fixo de 20% da vazão de referência. Vestena et al. 
(2012) aponta que a definição de valores fixos, 
de vazões remanescentes – baseadas em dados 
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hidrológicos históricos –, não é suficiente para a 
manutenção dos processos ecológicos na bacia. 

A vazão ecológica deveria, na verdade, ser 
referendada por técnicos e especialistas do órgão 
ambiental. Em alguns estados como Rio de Janei-
ro, Goiás, Bahia e Rio Grande do Sul, a outorga 
e a licença ambiental são concedidas pelo órgão 
ambiental, reduzindo o descompasso na concessão 
desses instrumentos. 

Contudo, no Distrito Federal não há uma análi-
se por parte do órgão ambiental da vazão ecológica. 
Nos processos de licenciamento ambiental de irriga-
ção, na área rural da Bacia Hidrográfica do Rio Pre-
to, não há manifestações dos analistas ambientais 
a respeito da vazão ecológica. O CBH-AP, apesar 
da pressão de grandes produtores agrícolas, ainda 
não possui poder de influência sobre o processo de 
tomada de decisão para concessão de outorgas ou 
licenças ambientais.

O principal problema que se apresenta para 
a adoção de critérios meramente hidrológicos na 
concessão de outorgas, é que em bacias com uso 
intensivo dos recursos hídricos, como na Bacia 
Hidrográfica do Rio Preto, os critérios adotados 
tendem a não funcionar. É essencial que haja um 
plano de bacia, definindo critérios a serem adota-
dos – de modo a alcançar objetivos pactuados entre 
todos atores envolvidos. Lopez & Freitas (2007) 
apresentam problemas na adoção desses critérios: 
I) articulação reduzida com políticas setoriais; II) 
pouca participação dos usuários nas decisões; e III) 
pouca capacidade de identificação e previsão de 
conflitos pelo uso da água. 

Portanto, ainda são grandes os desafios a serem 
enfrentados pelo CBH-AP na Bacia Hidrográfica do 
Rio Preto. A seguir serão apresentadas propostas de 

como enfrentar esses desafios na gestão dos recursos 
hídricos na bacia.

6. Desafios da gestão descentralizada e 
integrada dos recursos hídricos

Um primeiro desafio ao funcionamento dessa 
gestão descentralizadora é alcançar ou ao menos 
se aproximar, inicialmente, da integração proposta 
pela nova política de gestão das águas, suplantando 
a referida fragmentação que resultou na criação 
de inúmeras entidades para gerir a água e os seus 
usos – em diferentes âmbitos e níveis de governo. 
Contudo, como já mencionado neste texto, devem 
ser superados os limites do processo de negociação 
técnica e social em função do déficit de articulação 
entre as instâncias governamentais de gestão dos 
recursos hídricos; gestão ambiental; gestão de uso 
e ocupação do solo – bem como a comunicação e 
participação dos diferentes atores envolvidos. 

A própria definição e delimitação da área 
a ser considerada para gestão e planejamento da 
bacia hidrográfica, resulta de uma construção po-
lítica e social, fato que impacta a organização e a 
representação dos grupos sociais e sua participação 
nos novos arranjos institucionais (Fracalanza et 
al., 2009).  Sendo assim, cada vez mais é preciso 
aumentar a capacidade governativa, desenvolven-
do e aperfeiçoando os meios de interlocução e de 
administração do jogo de interesses.

As instituições democráticas podem contribuir 
para o desenvolvimento, essa contribuição pode vir 
com a criação de novos espaços e novas relações de 
poder, focando menos em resultados políticos e mais 
em meios de mudança que beneficiem as populações 
pobres e excluídas – redistribuindo prioridades e 
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recursos para atender as suas necessidades (Gaventa 
& Barret, 2010). 

Contudo, nessa política descentralizadora, 
merece destaque a composição dos comitês locais, 
a forma de eleição, o funcionamento, a participação 
e a  representação dos diferentes segmentos que 
podem influenciar de forma equivocada as deci-
sões tomadas. A tendência de favorecer interesses 
de grupos prósperos ou de determinada categoria, 
compromete a voz dos mais desfavorecidos. Os 
comitês de bacias hidrográficas, responsáveis pela 
gestão em grandes áreas agrícolas, tendem a ter 
predominância dos grandes agricultores irrigantes, 
mais articulados e com maior poder de influência. 
A comunidade rural vulnerável e mais pobre, que 
também é usuária dos recursos hídricos, fica alie-
nada do processo de tomada de decisão.  

Na gestão dos recursos hídricos da Bacia Hi-
drográfica do Rio Preto, é importante atentar-se para 
a definição da bacia hidrográfica como unidade de 
planejamento. Na realidade, a maioria das gestões 
territoriais ocorre em diferentes unidades e escalas. 

No Plano Diretor de Ordenamento Territorial 
do Distrito Federal - PDOT/DF, por exemplo, seu 
zoneamento é subdividido em áreas rurais e urba-
nas. Os limites das Regiões Administrativas do DF, 
das áreas de recarga dos aquíferos, do Zoneamento 
Ecológico e Econômico, não coincidem com os 
limites da bacia hidrográfica. Portanto, apesar da 
sua importância na gestão territorial, a gestão por 
bacia hidrográfica deve considerar as interações 
com as águas subterrâneas, as zonas econômicas, 
sociais e ambientais, pois não há coincidências de 
delimitações físicas entre elas.

Varis et al. (2014) fazem uma relação das di-
ficuldades de implantação da boa governança dos 
recursos hídricos:

• Fragmentação setorial;
• Problemas com a configuração institucio-

nal (atribuições não claras) e coordenação;
• Pouco envolvimento dos atores envol-

vidos;
• Insuficiência de dados e informações;
• Ausência ou insuficiência de fundos;
• Dificuldade de focar na gestão da demanda 

de água ao invés da gestão da oferta;
• Gestão de emergência ao invés de gestão 

de longo prazo;
• Escassez de água e uso não sustentável 

desse recurso, causando problemas na 
qualidade da água;

• Falta de reuso e armazenamento de água;
• Ausência do uso de instrumentos econô-

micos e envolvimento do setor privado;
• Medo de abandonar métodos tradicionais 

por modelos mais modernos. 
A maioria das dificuldades mencionadas pelos 

autores acima, se não todas, também são percebidas 
na Bacia Hidrográfica do Rio Preto no Distrito Fede-
ral e no seu comitê gestor. Os poderes dos comitês 
tendem a ser pouco tangíveis. Aprovar o plano de 
recursos hídricos da bacia tem implicações políticas 
ambíguas quando se leva em conta que o poder 
público tem, frequentemente, ignorado planos deste 
tipo. Quanto a outras competências dos comitês, 
não há garantias de que venham a ser cumpridas. 

Faltam mecanismos legais que assegurem 
que decisões relacionadas à arbitração de conflitos 
sejam respeitadas pelos atores envolvidos ou que 
os órgãos gestores submetam as suas decisões sobre 
obras hídricas à deliberação dos comitês existentes 
(Abers & Jorge, 2005). O entendimento geral é 
que o estado não enxerga esses organismos como 
órgãos públicos legítimos e, assim, não respeita as 
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suas decisões. Só a legislação e a organização ins-
titucional não resolvem o problema com condições 
de sustentar a gestão. 

A crise da água é, antes de tudo, uma crise de 
gestão desse recurso – mais do que de escassez ou 
de contaminação (Rebouças et al., 2006). A integra-
ção entre o conhecimento científico adquirido e a 
gestão hídrica subsidiam qualitativamente os usos 
múltiplos da água.

A incorporação de inovações tecnológicas na 
gestão, que vai desde o manancial até o usuário, é 
uma etapa importante no processo descentralizado 
e participativo na gestão hídrica. Nessa questão, a 
contribuição da universidade e dos institutos de pes-
quisa (públicos e privados) é a fonte de ampliação 
do conhecimento e de novos avanços tecnológicos 
(Tundisi, 2006).

O conhecimento de especialistas, oriundos das 
esferas pública, privada e da sociedade civil, com 
a negociação permanente, interdisciplinar e em re-
lação direta com a sociedade; auxilia a integração 
da gestão hídrica. Quando a interdisciplinaridade 
e a complexidade não são consideradas na política 
pública hídrica, o desenho das políticas fica inade-
quado e as dificuldades da implantação aumentam. 
As instituições brasileiras, em geral, estão fundadas 
no conhecimento por setores, organizando-se por 
áreas de especialização. Assim, prevalecendo uma 
cultura fragmentada que dificulta a interação entre 
especialistas (Granja, 2008). 

Considerando os desafios e dificuldades ex-
planados nesse texto, foi elaborada a Tabela 1 com 
propostas resolutivas na gestão dos recursos hídri-
cos na Bacia Hidrográfica do Rio Preto.

DESAFIOS PROPOSTAS RESOLUTIVAS

AUMENTAR A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA

• Incentivar a implantação de projetos de 

compensação financeira para usuários que adotem 

práticas de conservação de água e solo;

• Difundir e incentivar o uso de técnicas de irrigação 

poupadoras de água;

• Regularizar os usuários de água na bacia.

OUTORGA NEGOCIADA DE ÁGUA

• Considerar na análise para concessão da outorga 

aspectos ambientais, uso e ocupação do solo e as 

águas subterrâneas;

• Ampliar a participação de instituições de ensino e 

pesquisa na definição dos critérios para concessão 

da outorga;

• Unificar os dados de diferentes setores (agrícola, 

ambiental, recursos hídricos e uso e ocupação do 

solo) referentes às propriedades rurais na bacia.

TABELA 1 – Desafios e propostas resolutivas na gestão dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio Preto.
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7. Conclusão

A redemocratização brasileira, iniciada na 
década de 1980, veio acompanhada da ideia de 
redução do estado e expansão da descentralização, 
a fim de distribuir responsabilidades e garantir mais 
autonomia às entidades locais. A instituição de con-
selhos de educação, habitação, saúde, assistência 
social, meio ambiente e recursos hídricos; corrobora 
essa tendência descentralizadora. 

Na área de gestão de recursos hídricos, esse 
processo se consolidou com a instituição da PNRH, 

que criou o SNGRH, em cujo âmbito foram institu-
ídos os CBHs. A descentralização e a participação 
– assim como a integração intersetorial –, presentes 
nessa nova forma de gestão, são desafios a serem 
enfrentados para o alcance dos objetivos da política 
hídrica. A divergência entre os interesses de múlti-
plos segmentos, as fragilidades administrativas, os 
interesses políticos e econômicos, são fatores que 
dificultam o gerenciamento dos recursos hídricos. 

A criação dos comitês de bacia parece ocorrer 
de acordo com múltiplas lógicas. Em alguns casos, 
por aspectos legais, em outros, por atores locais 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS

• Promover o conhecimento técnico-científico 

permanentemente aos membros do CBH/AP e às 

comunidades da bacia, considerando os aspectos 

sociais, ambientais e territoriais;

• Criar câmara técnica ou grupo de trabalho 

multidisciplinar no CBH/AP com a participação da 

sociedade civil, usuários, especialistas, instituições 

de ensino e pesquisa.

• Realizar reuniões do comitê em diferentes locais na 

bacia após ampla divulgação aos usuários;

AMPLIAR A PARTICIPAÇÃO

• Realizar reuniões do comitê em diferentes locais na 

bacia após ampla divulgação aos usuários;

• Promover ações educativas nas comunidades de 

forma a emponderá-las nos processos de tomada de 

decisão;

• Definir critérios de representação nos organismos 

de bacia, de forma a impedir tanto a manipulação 

por grupos guiados por interesses próprios, 

como a possibilidade da instrumentalização pela 

administração pública;

• Motivar os atores envolvidos na gestão dos recursos 

hídricos na bacia.
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que se organizaram em alguns estados ou, por fim, 
por motivos financeiros ou legais. A participação 
nos comitês de bacia é prejudicada, entre outros 
fatores, por falta de: incentivos financeiros; apoio 
administrativo; vagas ociosas; e falhas de comuni-
cação entre os membros e a comunidade. Interesses 
individuais se sobrepõem a interesses coletivos da 
bacia, mostrando resquícios do clientelismo na 
gestão hídrica.

 No CBH-AP, predominam discussões vol-
tadas ao atendimento das demandas de grandes 
produtores rurais irrigantes presentes na Bacia 
Hidrográfica do Rio Preto. Nesse comitê, não há 
participação de segmentos da sociedade civil de 
proteção ambiental, da academia ou de pequenos 
produtores. As discussões estão direcionadas aos 
procedimentos para concessão de outorga para uso 
de água, implantação de barragens e regularização 
ambiental da propriedade. A ausência da elaboração 
e de execução do plano de bacia, além da carência 
de elaboração de projetos para captação de recursos 
e a falta de incentivos para produtores que adotem 
práticas conservacionistas, são fatores que com-
prometem a operacionalidade e gestão do comitê.

Apesar das dificuldades na gestão do CBH-AP, 
mencionadas acima, gradativamente o comitê tem 
apresentado aspectos positivos. O conhecimento 
técnico e científico da situação hídrica na bacia do 
Rio Preto, levado pela EMBRAPA Cerrados, EMA-
TER e ADASA, tem contribuído para aumentar a 
consciência de produtores rurais que participam 
das reuniões do comitê. A maioria das proprieda-
des rurais na bacia utilizam a técnica do plantio 
direto. Os produtores rurais, membros do comitê, 
relataram estarem sensíveis ao uso de terraços ou 
outras técnicas de conservação que aumentem a dis-
ponibilidade de água na região e evitem processos 

erosivos. Além disso, é um senso comum entre os 
membros do CBH-AP a necessidade de se alocar 
água no período seco.

  Com relação a gestão integrada de recursos 
hídricos, críticos desse modelo classificam essa 
integração como ideológica e intangível. A dificul-
dade de coordenar diferentes setores com interesses 
divergentes e a banalização do uso do termo GIRH, 
por diferentes atores, sustentam os debates críticos. 
Contudo, em políticas concorrentes (ambiental e 
hídrica) na gestão de um bem comum como a água, 
essa articulação reduz conflitos futuros. A interface 
se faz presente em outras políticas (agrícola, sane-
amento, uso e ocupação do solo), evidenciando a 
complexidade de aplicação da integração na gestão.

 Na Bacia Hidrográfica do Rio Preto, a 
concessão de outorgas e licenças ambientais ainda 
carece de análise ambiental integrada. As outorgas 
de uso de água são concedidas baseadas em dados 
hidrológicos históricos, sem levar em consideração 
a ocupação do território e os aspectos ambientais. 
Ambos instrumentos não foram capazes de controlar 
a situação de escassez hídrica crítica do Distrito 
Federal no período seco. Esses instrumentos pre-
cisam ser revistos por especialistas de instituições 
de ensino e pesquisa, pela sociedade e pelo poder 
público – de forma transparente e participativa. A 
conjugação dos dados ambientais, hídricos e terri-
toriais – existentes nesse processo de revisão – é 
fundamental para a gestão dos recursos hídricos 
não fracassar.

 Portanto, o processo de descentralização na 
gestão hídrica não é, necessariamente, democrático 
ou implica em participação e representatividade 
dos membros que compõem os CBHs. Além disso, 
não há garantia da autonomia dessas organizações 
e de melhora na prestação dos serviços em prol de 
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interesses coletivos. É fundamental uma integração 
entre o conhecimento científico adquirido e o ge-
renciamento dos recursos hídricos. 

 Processos como a aprendizagem social e a 
construção de consensos gradativos entre os atores 
envolvidos, são essenciais para o fortalecimento 
do processo de tomada de decisão e da governança 
da água. Apesar das dificuldades operacionais, a 
criação dos comitês é bem-vinda. É melhor tê-los 
do que não. O desafio é tentar moldá-los para que 
cumpram os objetivos que lhes cabem na PNRH 
e atendam as demandas dos usuários da bacia de 
forma equânime. 
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